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0
Renovação e Trabalho

A Vereadora Juliana da Silva Yaz, que abaixo subscreve, no

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

apresenta o seguinte projeto de Lei:

Art. 10 - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal o,

INSTITUTO VO NATALINA, fundado em 26 de novembro de 2023 e

registrado no cNPJ (MF) sob o n.o 53.289.383/000í-26.

Art. 20 - As despesas decorrentes com o presente PROJETO DE

LEI correrão por conta do orçamento vigente'

Art. 30 - Este PROJETO DE LEI entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Vereadora Juliana da Silva VM (PT), da Câmara

Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 13 de

fevereiro de 2025.

JULIANA DA SILVA VAZ
VEREADORA - PT
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JUSTIFICATIVA

o INSTITUTO VO NATALINA, fundado em 26 de novembro de

2023 e registrado no CNPJ (MF) sob o n.o 53.289.383/0001-26, é

uma associação que tem por finalidades atuar na proteção integral

de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social,

em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo Estatuto da

criança e do Adolescente (Lei no 8.069/90) e demais normativas de

proteção à infância e juventude'

O lnstituto foi concebido para acolher, de forma institucional e

especializada, crianças e adolescentes vítimas de violação de

direitos e abandono familiar, proporcionando-lhes um ambiente

seguro e acolhedor que promove o desenvolvimento integral dos

assistidos.

Suas atividades abrangem o fornecimento de moradia,

alimentação, educação, saÚde, lazer e o direito ao convívio familiar

e comunitário, requisitos fundamentais para assegurar a dignidade

e o bem-estar dos menores.

Atua também, no desenvolvimento de atividades sociais,

esportivas, culturais e na articulação de programas de

profission alizaçáo.

A relevância desta entidade se evidencia não apenas pela

qualidade dos serviços prestados, mas também pela sua atuação

articulada com diversas esferas do poder pÚblico e da sociedade

civil.

A cooperação estabelecida com Órgãos governamentais,

entidades privadas e a comunidade amplia a eficácia dos programas
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de assistência e fortalece as políticas pÚblicas voltadas à proteção

da infância e juventude.

Esta rede de parcerias possibilita a implementação de

atividades sociais, esportivas, culturais e de profissionalização, que

contribuem para a inserção social e o fortalecimento da cidadania

dos beneficiários.

Alem disso, o lnstituto adota uma abordagem humanizada e

inclusiva, garantindo a manutenção dos vínculos familiares e

comunitários, conforme preconiza o Estatuto da Criança e do

Adolescente, e evitando a fragmentação das relações entre irmãos

e demais membros da família.

Tal postura é essencial para mitigar os impactos da violência,

do abandono e da desestruturação familiar, promovendo a

resiliência e o desenvolvimento sustentável dos jovens atendidos.

O reconhecimento do lnstituto Vo Natalina como entidade de

utilidade Pública Municipal é, portanto, medida necessária para

valorizar e fortalecer a rede de proteção social do município de Bom

Jesus da LaPa.

Esse reconhecimento não apenas legitima o trabalho iâ

realizado, como também viabiliza o acesso a recursos e parcerias

que possibilitaráo a expansão e aprimoramento dos serviços

prestados.

Ao oficializar essa condição, o Poder PÚblico reafirma seu

compromisso com a promoção dos direitos fundamentais das

crianças e adolescentes, contribuindo para a construção de uma

sociedade mais justa, inclusiva e solidária'
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Diante do exposto, a decretação de utilidade pública municipal

ao lnstituto Vó Natalina justifica-se pela comprovada efetividade de

SuaS ações, pela relevância social de sua missão e pelo caráter

essencial de suas atividades no fortalecimento das políticas de

proteção integral à infância e juventude no municÍpio'

Desta forma justifica-se o Projeto de Lei.

Gabinete da Vereadora Juliana da Silva Vaz (PT), da Câmara

Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 13 de

fevereiro de 2025.

JULIANA DA SILVA VAZ
VEREADORA - PT
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DA ASSEMBLETA DE FUNDAÇÃo, ApRovAçÃo oo ESTATUTo soctAL,

lÇÃo E possE DA DTREToRTA E Do coNSELHo FtscAL DA r{snruro vo
NATALINA

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três),

as 16h"00min, reuniram-se em Assembleia Geral previamente convocada, na sede

propria da associação localizada no Território do Qurlombo Araçá-Volta, na

Comunidade Araça- Cariacá, S/N, Zona Rural do Município de Bom Jesus da Lapa,

Estado da Bahia, CEP N'47600-000, um grupo de pessoas com o intuito de formalizar

e fundar uma Entidade, sem Íins lucrativos, doravante designados FUNDADORES

(A§) Forescolhido a Sra. Camila Kele Pedra Lopes, para Presidir a reuniâo e a Sra.

Joyce Castro Bento Rodrigues foi escolhida para secretariar os trabalhos. A

Secretária procedeu com a leitura da pauta constante no edital de convocação para

os presentes, na seguinte ordem: discussão e aprovação do Estatuto Social, eleição

e posse da Diretoria e Conselho Fiscale os primeiros encaminhamentos relacionados

à existência da nova Associação. A Sra. Presidente deu por instalada a Assembleia.

momento em que foi procedida a leitura do projeto de Esüatuto Social o qual,

submetido à discussão, foi aprovado por unanimidade. O Estatuto possui 34 (trinta e

quatro) artigos, sendo as folhas numeradas de 1 (um) a 9 (nove), que passarão a fazer

parte integrante desta ala. Cumpridas as formalidades legais, a Presidente declarou

deÍtnitrvamente constituida a Associaçâo Civil, sem Íins lucrativos, denominada:

"INSTITUTO VO NATALINA". Em seguida realizou-se a eleição da primeira Diretoria

e Conselho Fiscal da associação, sendo apresentada uma única chapa composta

pelos seguintes membros fundadores a seguir qualificados; membros da Diretoria.

Presidente: CAMILA KELE PEDRA LOPES, brasileira, solteira, lavradora, inscrita no

RG sob o N" 1572667885, expedido pela SSP/BA, portadora do CPF N" 050.099 095-

61, residente e domiciliada na fazenda Sitio do Janoca, zona rural do municipio de

Bom Jesus da Lapa - BA; Secre&ária: JOYCE CASTRO BENTO RODRIGUES,

brasiletra, soltetra, enfermeira, inscrita no RG sob o N' 46624903-2, expedido pela

SSP/SP, portadora do CPF N' 372.647.018-24, residente e domiciliada No Quilombo

Araçá-cariacá, s/n, centro, Bom Jesus da Lapa - BA; Tesoureira: CLAUDETE

PEREIRA RODRIGUES BORGES, brasileira, casada, lavradora, inscrita no RG sob

o N'' 15.545.025-51, expedido pela ssP/BA, portadora do cPF N" 040.4I430s-93,

.t;t i
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residente e domicíliada No Quilombo Araçá-Cariacá, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa
* BA; Membros do conselho Fiscal: TITULARES: LU|Z FELtpE uARouES DA

SILVA, brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no RG sob o N' 1677127481, expedido

pela SSP/BA, portador do CPF N" 863.104.745-70, residente e domiciliado No

Quilombo Araçá-cariacá, s/n, centro, Bom Jesus da Lapa - BA; MARIA EDNA

RODRIGUES DA SILVA NEVES, brasileira, casada, lavradora e pescadora, inscrita

no RG sob o N" 10.1ü.A26-23, expedido pela SSP/BA, portadora do CpF N"

004.764.495-88, residente e domiciliada No Quilombo Araçá-Cariaqá, s/n, Centro,

Bom Jesus da Lapa - BA e JOSENIL§ON SOARE§ SANTOS, brasileiro, solteiro,

autônomo, inscrito no RG sob o N" 2125002280, expedido pela SSP/BA. portador do

CPF N" 424.924,608-60, residente e dorniciliado No Quilombo Araçá-Cariacá, s/n,

Centro, Bom Jesus da Lapa - BA, SUPLENTES: IRACEMA CARDOSO DE SOUZA,

brasileira, casada, lavradora, inscrita no RG sob o N' 1393663850, expedido pela

SSP/BA, portadora do CPF N' 329.799.595-53, residente e domiciliada No Quilombo

Araçá-Cariacá, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa - BA; EDNALVA RODRIGUES DA

SILVA, brasileira, solteira, lavradora, inscrita no RG sob o N" 135350174Á, expedido

pela SSP/BA, portadora do CPF N' 017.632.985-40, residente e domiciliada No

Quilombo Araçá-Cariacá, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa - BA e TOMÁZIA MARIA

DA SILVA VAZ, brasileira, casada, lavradora, inscrita no RG sob o N" 0515347540,

expedido pela SSP/BA, portadora do CPF N" 003.250.815-81, residente e domiciliada

No Quilombo Araçá-Cariacá, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa - BA; Os membros da

chapa única foram eleitos por unanimidade, sendo devidamente empossados para

exercerem o mandato correspondente ao quadriênio 2023-2027, com termo inictal na

data da lavratura desta ata e termo final na primeira quinzena do mês de outubro do

ano de 2427 . A Presidente ora empossada passou a dirigir os trabalhos" Quanto aos

os primeiros encaminhamentos relacionados à existência da Entidade, a Presidente

informou que será procedido o registro junto ao Cartório competente e providenciados

os demais trâmites necessários e de competência dos membros da Diretoria, também

informou o regimento interno será elaborado, a partir do prazo de 60 (sessenta) dias

apos o devido registro da Entidade junto à Receita Federal e passará a valer

imediatamente apos o processo de aprovação. Nada mais havendo a ser tratado, a

Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Assembleia Geral,

sendo a presente ata lavrada e assinada por mim, Joyce Castro Bento Rodrigues,

r-urZA *ft3ru rnro
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Secretária designada, pela presidente da primeira parte dos trabalhos e Presidente do

lnstituto Camila Kele Pedra Lopeo. Os {as) membros fundadores assinaram em lista

anexa à presente ata. sendo tambêm efetuado o cadastro e qualificação completa

destes e procedendo o devido arguivamento. Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia,

26 de outubro de 2023.

f*r* loíur",u.-
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JOYCE CASTRO BENTO ROORIGUES

Secretária
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CAMILA KELE PEDRA LOPES

Presidente do lnstituto Vó Natalina.
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I NS'rITII'I'O VO NAI'ALI NA

LrsTA DE PRCSENÇA DA A§SEIVIBLEIA DU rUNDAÇÃ0

Aos vinte c seis dias tlo tnês dç ouÍubnl de ?023, às lóh:00nrin. na sede tl«r lnstituro Vó

Natalint, localizada no T*rittirio do Quilombo .4,r:rça-Volta. na Comunidadc Ar:rç:r-('ariaca.

s/n, []ont Jcsus da Lapa, I-,stado da Bahia. ('l:l]: 47600-000. cstiveram prcscntss os (a-s)

menrhros lundadores (as) quc ahaixo subscrevun" para a Assemblcia rle Iundação da lintitladc.

quc tcvc corno pautas: A ('onstituiçâo, aprovaçào do Estatuto Social c a eleiçâo e l)osse da

llrimcira l)iretoria c Conselho [;iscal, nos trrnnos da Ata. A Qualificação c<lrnllleta dcstes

Menrbros se cncontra tlevidamente arquivada.

Ass.

Ass.

Ass.

Ass.

Âss.

Âss.

Ass.

Ass.

Ass.

Ass.

Ass.

l ,.<j
I

/)/,,t
!.-,I
:l)/

-g-ÀrJ r\ ,t)olv1 d -ã

C-,\ rJv

a*..5 I D IV ç- (

c"'ü,r

Ass:lJ <,il
--:,aA[,,lEl 1

ot d^ ,5 Ílo' .* {
OíoAss.

Ass.

Ass.

Ass.

J

urzAffimHAStLvA
:.r !! C8 Reglstro SubslrtutS

(.ar1ilro Malltltann

j ( I ut

â,^"àf*

,la- \iQ



&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO VO NATALINA

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSTITUTO vo NAÍALINA

PORTE

DEMAIS

E OA ATIVIDADE PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associaçÕes de defesa de direitos sociais

E OAS ATIVIOADES

85,99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento proÍissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas ai'teríormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas lÍgadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas ãnteriormente

E OA NATUREZA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

COM ASSENTAMENTO CARIACA 00
COMPLEMENTO

CEP

47.600-000
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURÂL BOM JESUS DA LAPA

ENDEREÇo ELETRôNtco
ALLAN20í 0MtRANDA@cMAtL.COM

TELEFONE

(77) 9932-5817/ (77) 9992-08í5

ENTE FEOERATIVO (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
OATA OA CADASTRAL

2211'U2023

Moflvo DE struAÇÃo CADASTRAL

ESPECIAL DATA OA ESPECIAL

Húueno oe nscnrÇÃo
53.289.383/000í-26
MATRIZ

GOMPROVANTE DE TNSCR!çÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22t1112023

UF

BA

Firefox

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 14102/2025 às 09:00:05 (data e hora de Brasítia).
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cApiTULO I - DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, FINS E DURAçÃO

Art. 1o. O lnstituto Vó Natalina, doravante denominado: "lnstituto" é uma pessoa

juridica de direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e

írnanceira, sediada no Território do Quilombo Araçá-Volta, na Comunidade Araçá-

Cariacá, S/N, Zona Ruraldo Município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, CEP

47600-000, regendo-se pelo presente Estatuto e legislação que lhe for apficável.

Art. 2o. O Instituto tem como obietivos:

l. O acolhimento institucional de crianças e adolescentes, com idade até os 18

(dezoito) anos incompletos, nos ternos do artigo 9", lV do Estatuto da Criança

e do Adolescente, vitimas de violação de direito e abandono familiar;

ll. Prestar assistência à criança e ao adolescente carente na forma estabelecida

no artigo 2o. parágrafo unrco, da lei 8.069190 (ECA) e, sem distinçâo alguma de

raça, cor, condiçâo social, credo politico ou religioso, visando a integração

fami[ar e social dos assistidos,

lll. Para atingir os objetivos propostos, o lnstituto, atuará junto à criança e ao

adolescente, família e comunidade, de forma direta ou indireta, com uso de

meios proprios, e mantendo cooperação com os organismos governamentais,

nacionais, internacionais, particulares e afins, com desenvolvimento de

programas promocíonais específicos de assistência ao menor e à familia,

vtsando a integração sociale execução das atividades diversificadas de acordo

com as necessidades apresentadas e sempre observando o disposto em lei

especifica;

Articulação cCIm os Poderes Públicos, comércio, indústria e a comunidade em

geral, no sentido de solucionar adequadamente as necessidades do menor

carente:

V. Desenvolver ativídades sociais, esportivas e culturais que esüver ao seu

alcance;

Vl. Desenvolver ou articular programas de proÍissionalização

,j*1" LulzAoú** rnuo
Oircial delogrsfo Srúc|,tuta
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Art. 3". A fim de cumprir suas finalidades, o lnstituto se organizará em tantas

unidades de prestação de serviços, denominadas departamentos, quantos se fizerem

necessários, os quais se regerão por Regimentos lnternos específicos.

Art. 4o O prazo de duração do lnstituto é indeterminado.

CAP|TULO II - DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITA§

Art. 5o. 0 patrimônio do lnstituto será constituído de todos os bens que vier a possuir

sob as formas de doaçÕes, legados, aquisiçÕes, contribuiçÕes, subvençÕes e auxiilos

de qualquer natureza.

§ í'. - As doaçÕes e legados com encargos somente serâo aceitos após a aprovaçâo

da Assembleia Geral;

§ 2o - A contratação de empréstimos financeiros, seja em bancos, seja por intermédro

de particulares, bem como a gravação de ônus sobre imóveis, dependerá de prévia

aprovação da Assembleia Geral;

§ 3o - A alienação ou permuta de bens, para aquisição de outros mais rendosos ou

mars adequados, dependerá de prévia aprovação da Assembleia Geral.

Art. 60. Constituem receitas do lnstituto.

l. As contribuiçÕes periodrcas ou eventuais de pessoas físicas ou juridrcas.

colaboradoras com o lnstituto,

ll. As dotaçÕes e as subvençÕes recebidas diretamente da União, dos Estados e

dos Municipios ou por intermédio de órgãos públicos da administração direta

ou indireta:

lll. Os valores recebidos de auxílios e contribuiçÕes ou resultantes de convênios

com entidades públicas ou particulares, nacionais ou estrangeiras, não

destinadas especificamente à incorporação em seu patrimônio;

lV. As receitas operacionais e patrimoniais.

AÍt. 7o O patrimônio e as receitas do lnstituto somente poderâo ser utilizados para a

manutençâo de seus objetivos.
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Art. 8". São orgãos administrativos do lnstituto: a Assembleia Geral, a Diretoria e o

Conselho Fiscal.

Art. 90. Em relaçâo aos integrantes dos orgãos administrativos do lnetituto observar-

se* á o seguinte:

l. Não são remunerados seja a que título for, sendo-lhes expressamente vedado

o recebimento de qualguer lucro, gratifrcação, boniftcaçâo ou vantagem.

ll. Não responderão, nem mesmo subsidiariarnente, pelas obrigaçÕes assurnidas

peto lnstituto em virtude de ato regular de gestilo, respondendo naquela

qualidade, porêm, civil e penalmente, por atos lesivos a terceiros ou à propria

entidade, praticados com dolo ou culpa.

lll. Salvo o (a) Presidente, nenhum outro integrante poderá participar de mais de

um órgão administrativo simultaneamente.

lV. Perderá o mandato o integrante que faltar a 3 (três) reuniÕes consecutivas ou

a mais de 5 (cinco) alternada§, sem motivo justificado, sendo em qualquer

destas hipôteses o seu cargo declarado vago.

V. Não ê delegável o exercício da função de titular de órgão administrativo do

lnstituto.

Vl. Os mandatos terão a duração de 4 (quatro) anos, permiüda a recondução.

Art. 10. A Assembleia Geral, órgão superior de administração da entidade, será

constituída por todos os socios em pleno gozo dos seus direitos estatutários.

Parágrafo único. AAssembleia Geratserá presidida pelo (a) Presidente do lnstituto,

que terá o voto de qualidade em caso de empate nas votaçÕes.

Art. 1í " Anualmentê, nos 4 (quatro) meses seguintes ao têrmino do exercício

financeiro, deverá haver uma Assembleia Geral ordinária, convocada pelo seu

Presldente, para examinar e aprovar:

l. As demonstraçÕes contábeis e a prestaçâo de contas do Diretoria, âpos o
parecer do Conselho Fiscal, e os relatórios anuais circunstanciados das

atividades e da situação econôrnico-financeira do lnstituto;

ll. Orçamento anual ou plurianual, ouvindo previamente o Conselho Fiscal. e o
programa de trabalho elaborado pela Diretoria.
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Art. 't2. Além das atribuiçÕes previstas no artigo anterior, cabe à Assembleia Geral:

l. Eleger e dar posse aos integrantes do Diretoria e do Conselho Fiscal;

ll. Aprovar o Regimento lnterno e outros atos normativos propostos pela Diretoria;

lll. §ugerir à Diretoria as providências que julgar necessárias ao interesse do

lnstituto,

lV. Deliberar sobre a conveniência da aquisição, alienação ou oneração de bens

pertencentes ao lnstituto;

V. Autorizar a realização de acordos. contratos e convênios que constituam onus,

obrigaçÕes e compromissos para o lnstituto;

Vl. Deliberar sobre proposta de absorção ou incorporação de outras entidades ao

lnstituto:

Vll. Decidir sobre a reforma do presente estatuto;

Vlll. Deliberar sobre a extinção do lnstituto;

lX. Decidir os casos omissos neste Estatuto.

Parágrafo único. Excepcionalmente, por motivo de urgência, os casos omrssos

poderâo ser decididos pelo Diretoria "ad referendum" daAssembleia Geral.

Art. 13. AAssembleia Geral se reunirá extraordinariamente quando convocada:

l. Pelo (a) Presidente do lnstituto;

ll. Por 115 (um quinto) dos associadost

lll. Pela Diretoria;

lV. Pelo Conselho Fiscal.

Art. 14. A convocação das reuniÕes ordinárias ou extraordinárias será feita com

antecedência minima de 5 (cinco)dias, dirigida aos integrantes da Assembleia Geral,

mediante comunicação prévia, contendo a pauta dos assuntos a serem tratados.

Parágrafo único. O quórum minimo para a abertura das reuniÕes será, em primeira

convocação, de metade mais um dos componentes da Assembleia Geral e, em

segunda convocaçáo, trinta minutos apos, com pelo menos 1/3 (um terço) dos

associados.

Art. í5. O quorum de deliberaçâo será de ?3 (dois terços) da Assembleia Geral, em

reunrâo extraordinária, para as seguintes hipoteses:

l. Alteração do esüatuto;

**r{ 
ll. Alienaçâo de bens imóvers e gravaçâo de ônus reais sobre os mesmo§;
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lll. Extinção do lnstituto.

Art. 16. A Diretoria é composta pelo (a) Presidente do lnstituto, §ecretário (a) e

Tesoureiro (a).

Parágrafo único. Ocorrendo vacância enlre os integrantes da Diretoria, a Assembleia

Geral se reunirá no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a vacância, para eleger o

(a) novo integrante"

Ail.17. Cabe à Diretoria:

l. Elaborar e executar o programa anual de atividades;

ll. Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual e o respecüvo

demonstrativo de resultados do exercicio Íindo,

lll. Elaborar o orçarnento de receitas e despesas para o exercício seguinte;

lV. Elaborar os regimentos internos e demais documentos;

V. Contratar e demitir funcionários.

Art. 18. São atribuições do (a) Presidente:

l. Representar o lnstituto, ativa e passivamente, judicial e extraludicialmente:

ll. Cumprir e fazer cumprir este Estatulo e os Regimentos lnternos,

lll. Convocar e presidir as reuniôes da Assembleia Geral e as da Diretoria;

lV. Dirigir e supervisionar todas as atividades do lnstituto.

Art. 19. São atribuiçôes do (a) Secretário (a):

l. Substituir o (a) Presidente em suas faltas ou impedimentos,

ll. Colaborar com o (a) Presidente na direção e execução de todas as atividades

do lnstituto,

lll. Secretariar as reuniÕes do Conselho Fiscal e da Diretoria, redigindo as

respectivas atas.

Art. 20. São atribuiçôes do (a)Tesoureiro (a):

l. Arrecadar e contabilizar as contribuiçÕes, rendas, auxílios e donativos

destinados ao lnstituto, mantendo em dia a escrituração;

ll. Efetuar os pagamentos de todas as obrigaçÕes;

lll. Acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade, contratados com

profissionais habilitados. cuidando para que todas as obrigaçÕes fiscais e

trabalhistas sejam devidamente cumpridas em tempo hábil;

,lW** lV. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

l,t ,a
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V. Apresentar o relatôrio financeiro a ser submetido à Assembleia Geral;

Vl. Apresentar semestralmente o balancete de receitas e despesâs ao Conselho

Fiscal;

Vll. Publicar anualmente a demonstração das receitas e despesas realizadas no

exercicio;

Vlll. Elaborar, com base no orçamento realizado no exerciçio em curso a proposta

orçamentária para o exercicio seguinte a ser submetida à Diretoria, para

posterior aprecíaçáo da Assembleia Geral;

lX. Manter todo o numerário ern estabelecimento de crédito, exc.eto valores

suficientes para pequenas despesas;

X. Conservar sob sua guarda e responsabilidade, todos os documentos relativos

à tesouraria;

Xl. Assinar em conjunto çom o Presidente todos os cheques emitidos pelo

lnstituto.

Art. 21. O Conselho Fiscal, orgão de controle interno, é composto de 3 (três)

integrantes efetivos e 3 (três) suplentes.

§ 1o. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria.

§ 2". O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 6 (seis) meses e

extraordinariamente sempre que necessário ou quando convocado pela Assembleia

Geral ou pela Diretoria.

§ 30. Ocorrendo vaga em qualquer cargo de integrante efetivo do Conselho Fiscal,

caberá ao respectivo suplente substituí-lo até o Íim do mandato para o qualfoi eleito.

§ 40. Ocorrendo vaga entre os integrantes suplentes do §onselho Fiscal, a Assembleia

Geral se reunirá no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a vacância, para eleger

novo integrante.

Aç1. 22. São atribuiçÕes do Conselho Fiscal:

l. Examinar, sem restriçÕes, a todo tempo, os livros contábeis e quaisquer outros

documentos do lnetituto;

ll. Fiscalizar os atos da Diretoria e veriÍicar o cumprimento dos seus deveres

legais, estatutários e regimentais;

lll. Cornunicar à Assembleia Geral erros, fraudes ou delitos que descobrir,

sugerindo providências úteis à regularieação do lnrtituto;
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tv.

a.

b.

c.

d.

e.

Opinar sobre:

As demonstraçÕes contábeis do lnstituto e demais dados concernentes à

prestaçâo de contas;

O balancete semestral;

Aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes ao lnstituto;

O relatório anual circunstanciado pertinente às atividades do Instituto e sua

situaçâo econômica, financeira e contábil, fazendo constar do seu parecer as

informaçÕes complementares que julgar necessárias ou úteis â deliberação do

Assembleia Geral;

O orçamento anual ou plurianual, programas e projetos relativos às atividades

do lnstituto, sob o aspecto da viabilidade econômico-financeira.

CAPiTULO rV - DOS SOCTOS

Art. 23. O lnstituto tem as seguintes categorias de socios:

l. Sócios fundadores. as pessoas que assinaram a Ata da Assembleia Geral de

constituição do lnstituto.

ll. Sócios efetivos: as pessoas que forem admitidas pela Diretoria, de acordo com

as condiçÕes fixadas pela Assembleia Geral;

lll. Sócios beneméritos: aquelas pessoas que tenham prestado serviços de

relevância para a entidade, segundo a avaliação da Assembleia Geral.

Parágrafo único. Os socios efetivos serão admitidos mediante proposta com

assinatura de dois sócios em pleno gozo dos seus direitos.

Art.24. São direitos e deveres dos socios:

l. Cooperar com a Diretoria para o desenvolvimento das atividades do lnstituto;

ll. Zelar pelo fiel cumprimento das normas estatutárias e demais resoluções da

Assembleia Gerale da Diretoria;

lll. Comparecer às Assembleias Gerais para as quais forem convocados, discutir

e votar os assuntos constantes da ordem do dia;

lV. Convocar a Assembleia Geral, nos termos do art. 13, inciso ll.

V. Votar e ser votado para os cargos eletivos.

,f*L
:Ilffi#,;ll,H

L.aÍ1OÍlu Mallt t tat lt t

fo;l^ ú,k G$,* L.,st'+



t/ 'r '' 
l')

Parágrafo único. Os socios somente poderão efetuar negócios de qualquer natureza,

direta ou indiretamente, com o lnstituto se devidamente autorizados pela Assembleia

Geral.

Art. 25. Os socios que descumprirem as determinaçÕes do Estatuto estarão sujeitos

às seguintes penalidades: advertência, suspensão e exclusão.

Art. 26 As penalídades de advertência e suspensão serão aplicadas aos associados

pela Diretoria, sempre Íundamentadas e com observância ao direito de defesa.

Parágrafo único. Quando o infrator for um membro da Diretoria e do Conselho Fiscal,

as penalidades de advertência e suspensão serão aplicadas pela Assembleia Geral.

Àrt. 27 Considera-se falta grave, sujeita à penalidade de exclusão, provocâr ou

causar p§uízo moral ou material ao lnstituto.

Parágrafo único" Compete privativamente à Assembleia Geral a aplicação da

penalidade de exclusâo.

Art. 28. Das penalidades ímpostas, caberá recurso voluntário, no prazo de 5 (cinco)

dras úteis, para a Assembleia Geral.

Art. 29. Será assegurado a todos os associados o amplo direito de defesa.

CAPiTULO V - OTSPOS§ÕES FrNÂtS

Art. 30. O lnstituto não distribui dividendos nem qualquer parcela de seu patrimônio

ou de suas rendas a titulo de lucro ou participação no resultado, aplicando

lnteiramente no País os seus recursos financeiros. inclusive eventual superávit, de

acordo com os objetivos estatutários.

Art. 31. O exercicio financeiro coincidirá com o ano civil.

Art. 32" 0 lnstituto manterá a sua escrituração contábil e Íiscal em livros revestidos

das formalidades legais e capazes de assegurar sua exatidão

Art. 33. Os funcionários que forem admitidos para prestar serviços profissionars ao

Instituto serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 34. A extrnção do lnstituto dar-se-á mediante o voto favorável de2l3 (dois terços)

dos associados presentes à Assembleia Geral extraordinária convocada
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especialmente para tal fim, conforme previsto nos arts. 13, inciso Vlll, e 15, inciso lll,

deste Estatuto.

Parágrafo único. Decidida a extinção do lnstituto, a Assembleia Geral destinará o

patrimônio a instituição congênere, devidamente registrada no Conselho Municipalde

Assistência Social.
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Bom Jesus da Lapa-BA, 26 de outubro de 2023.
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CAMILA KELE PEDRA LOPES

Presidente
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JOYCE CASTRO BENTO RODRIGUES

§ecretária

Allan tliranda Santos Cerqueira

Advogado - OAB/BA N' 63.196
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